
 

 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Eu, Edson Liss, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 9060184-9 

SESP/PR e CPF n° 039.976.569-75, Chefe do Poder Executivo do Município de Luiziana– 

PR, inscrito no CNPJ sob o n° 80.888.688/0001-27 e o fiscal de obra Rita de Cássia Fantini 

Alves portadora do registro profissional CREA PR-182942/D, DECLARAMOS, sob 

responsabilidade civil e criminal, que os serviços de Terraplenagem e drenagem, realizados 

no trecho Estrada de Valinhos foram concluídos a mais de 5 (cinco) anos. E no momento 

não existem impedimentos de ordem legal, evitando assim possíveis problemas futuros. 

 

Obs.:  
 

Lei Federal 10.406/2022 que instituiu o código civil em seu CAPÍTULO VIII  
Da Empreitada artigo 618: Nos contratos com empreitada de edifícios e outras 
construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o 
prazo irredutível de 05 anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos 
materiais, como o solo. 
Parágrafo único: Decaíra do direito assegurado neste artigo o dono da obra que não 
propuser a ação contra o empreiteiro, nos 180 dias seguintes ao aparecimento do vicio ou 
defeito. 
 

 
 

Luiziana, 12 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 

Prefeito Municipal 
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